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Reunião do Conselho Nacional de Supervisores Financeiros 

30 de junho de 2023 

 

O Conselho Nacional de Supervisores Financeiros (CNSF) reuniu-se no dia 30 de junho de 2023, 

na sede do Banco de Portugal. 

 

Sessão microprudencial 

 

O CNSF reuniu-se, na sua formação microprudencial, sob a presidência do Governador do Banco 

de Portugal, Mário Centeno, e com a presença da Presidente da Autoridade de Supervisão de 

Seguros e Fundos de Pensões, Margarida Corrêa de Aguiar, do Presidente da Comissão do 

Mercado de Valores Mobiliários, Luís Laginha de Sousa, e do Administrador do Banco de Portugal 

com o pelouro da supervisão prudencial, Rui Pinto. 

 

As matérias mais relevantes abordadas na reunião foram as seguintes: 

 

Iniciativas legislativas 

Os membros do CNSF foram informados quanto ao ponto de situação dos trabalhos em curso 

relativos a projetos legislativos na esfera de competências do CNSF, em particular no que se refere 

a medidas legislativas nacionais para assegurar a execução de regulamentos europeus. Neste 

âmbito, destaca-se o envio ao Ministério das Finanças do anteprojeto legislativo destinado a 

assegurar a execução do Regulamento (UE) 2021/23, relativo ao regime da recuperação e 

resolução das contrapartes centrais. 

O CNSF aprovou ainda a constituição e o mandato de um Grupo de Trabalho para assegurar a 

apresentação de uma proposta de revisão da Lei n.º 153/2015, de 14 de setembro, que regula o 

acesso e o exercício da atividade dos peritos avaliadores de imóveis que prestem serviços a 

entidades do sistema financeiro nacional, de forma a promover a respetiva atualização.  

 

Inovação financeira tecnológica 

O CNSF foi informado sobre os trabalhos desenvolvidos pelo Grupo de Trabalho sobre Inovação 

Financeira Tecnológica, incluindo o acompanhamento e monitorização de iniciativas tecnológicas 

inovadoras e a determinação do respetivo impacto no sistema financeiro, bem como a partilha 

de experiências no contexto do European Forum for Innovation Facilitators (EFIF). 

O CNSF aprovou o calendário da 5.ª edição do Portugal FinLab. 
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Plano Nacional de Formação Financeira 

O CNSF aprovou as linhas gerais da Semana da Formação Financeira de 2023, que abrangerá, 

designadamente, a realização de atividades dirigidas a alunos e ações de sensibilização dirigidas 

a outros públicos, em articulação com os parceiros do Plano Nacional de Formação Financeira 

(PNFF). 

O CNSF tomou conhecimento do balanço das atividades do PNFF realizadas no primeiro trimestre 

de 2023, destacando-se a Global Money Week, que contou, a nível nacional, com a participação 

de 11 entidades parceiras e 342 escolas, abrangendo 17 distritos do continente, bem como as 

Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores. 

 

Proteção de dados pessoais 

O CNSF aprovou a constituição e o mandato de um Grupo de Contacto para reforçar a cooperação 

entre as três autoridades de supervisão, em matéria de proteção de dados pessoais, bem como 

estruturar os respetivos canais de comunicação neste âmbito. 

 

Gestão da Continuidade do Negócio 

O CNSF aprovou um comunicado sobre o acolhimento, pelas instituições financeiras, das 

Recomendações sobre a Gestão da Continuidade de Negócio (revistas) do CNSF, bem como a 

respetiva publicação no seu sítio na Internet. Foi ainda articulada a metodologia destinada a dar 

sequência à análise setorial individual das entidades sujeitas à supervisão das autoridades.  

 

Informação do Banco de Portugal no contexto da implementação de medidas de resolução 

O Banco de Portugal informou o CNSF dos desenvolvimentos recentes relativos ao Novo Banco, 

enquanto instituição resultante da medida de resolução aplicada ao BES, destacando o novo 

aumento da participação do Estado por efeito do Regime Especial Aplicável aos Ativos por 

Impostos Diferidos. Assinalou ainda a publicação do relatório e contas relativo a 2022 da Oitante, 

entidade criada no âmbito do processo de resolução do BANIF, e do Fundo de Resolução. 

 

Intercâmbio de informações no âmbito da participação nas Autoridades Europeias de 

Supervisão, no Mecanismo Único de Supervisão e em outros fóruns  

Os membros do CNSF trocaram informações e partilharam desenvolvimentos recentes no âmbito 

da participação em fóruns internacionais.  
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Sessão macroprudencial 

 

O CNSF reuniu-se, na sua formação macroprudencial, sob a presidência do Governador do Banco 

de Portugal, Mário Centeno, e com a presença da Presidente da Autoridade de Supervisão de 

Seguros e Fundos de Pensões, Margarida Corrêa de Aguiar, do Presidente da Comissão do 

Mercado de Valores Mobiliários, Luís Laginha de Sousa, e do Administrador do Banco de Portugal 

com o pelouro da supervisão prudencial, Rui Pinto. 

Participaram ainda, na qualidade de observadores, a Vice-Governadora do Banco de Portugal com 

o pelouro da política macroprudencial, Clara Raposo, e, por videoconferência, o Secretário de 

Estado das Finanças, João Nuno Mendes. 

 

As matérias mais relevantes abordadas foram as seguintes: 

 

Riscos para a estabilidade financeira 

O CNSF debateu a evolução dos riscos para a estabilidade financeira relativos ao enquadramento 

macroeconómico e financeiro, ao mercado de capitais, ao setor bancário e aos setores segurador 

e dos fundos de pensões. A conjuntura económica caracteriza-se por uma melhoria das 

perspetivas económicas e pela contenção progressiva da inflação, que permanece ainda elevada. 

A incerteza mantém-se quanto ao quadro geopolítico e quanto à evolução das taxas de juro nos 

próximos trimestres. 

 

Troca de informação no âmbito da participação em fóruns internacionais 

Os membros do CNSF trocaram informações sobre temas da agenda da reunião do Conselho Geral 

do Comité Europeu do Risco Sistémico realizada no dia 22 de junho de 2023. A este respeito, foi 

destacado o debate sobre a análise dos riscos para a estabilidade financeira e sobre as opções de 

política de supervisão prudencial para lidar com riscos associados a fundos de investimento que 

investem em dívida das empresas e em imobiliário. 

 

Decisões de política macroprudencial 

O CNSF tomou conhecimento da decisão de política macroprudencial que o Banco de Portugal 

perspetiva tomar sobre a reserva contracíclica de fundos próprios a vigorar no terceiro trimestre 

de 2023, objeto de consulta ao CNSF. 

 

Informação pelo Ministério das Finanças 

O Ministério das Finanças trocou informações com o CNSF sobre o estádio dos procedimentos 

relativos a diversos projetos legislativos. 


